
DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

i SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

EDITAL 

(N.º PT20221TAAO05560102) 

Nos termos do disposto do n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, torna-se público 

que a empresa Pombal Jardim - Jardins e Calçadas, Lda, com o número de identificação fiscal 502 868 

238, requereu, ao abrigo do artigo.17º do mencionado diploma, um Título de Atividade Aquícola (TAA), 

para a continuação da exploração do estabelecimento de aquicultura em tanques, denominado “Venturas 

de Cima”, destinado ao crescimento e engorda de Dourada - Sparus aurata, e Robalo legítimo - 

Dicentrarchus labrax- com uma área de 34 900,0 m?, localizado na Ilha da Morraceira, freguesia de Lavos, 

concelho da Figueira da Foz, sob a jurisdição maritima da Capitania do Porto da Figueira da Foz, conforme 

imagem seguinte. 

  

  

    

  

      

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Coordenadas Geográficas (WGS 84) 

Vértice Latitude Longitude 

Nº Graus Minutos Segundos Graus Minutos Segundos 

I N 40 7 53,03 w 8 “50 “19,00 

2 N 40 “7 52,63 w 8 0 50 “18,33 

3 N 40 “7 51,43 wW 8 0 50 1739 

4 N 40 “7 51,08 w 8 50 “16,81 

5 N 40 “7 50,69 W 8 0 50 “1621 

6 N 40 “7 40,99 wW 8 0 50 “2287 

7 N 4 "7 42,57 W 8 050 “26,83 

8 N 40 7 46,35 W 8 50 2388 * 1 

9 IN 40 "7 52,33 w 8 050 “1962            



DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

i SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

Nos termos do n.º 15 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, o TAA é atribuído pelo prazo 

máximo de 25 anos, podendo a entidade coordenadora fixar um prazo inferior, e caso haja rejeição de 

águas residuais em domínio hídrico, a TAA é válida pelo prazo máximo de 10 anos, nos termos do n.º 16 do 

artigo 13.º do referido Decreto-Lei. 

A renovação do TAA, só é possivel, uma única vez, por um igual período, mediante pedido fundamentado à 

entidade coordenadora, de acordo com o artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril. 

Ao abrigo do n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, determina-se a abertura da 

consulta pública, entre 30 de agosto e 18 de setembro de 2022, convidando-se todos os interessados 

para, querendo, requerer para si, a atribuição do TAA com o objeto e a finalidade ora publicados ou 

apresentar objeções à atribuição do mesmo, junto da DGRM - Av.º Brasília, 1449-030 Lisboa, telefone 

213035700, email: mail. daQdgrm.mm.gov.pt 

A apresentação de pedidos idênticos determina a abertura de procedimento concursal entre os 

interessados, conforme dispõe o n.º 12 do referido artigo 13.º. 

Lisboa, 25 de agosto de 2022 

Q O Diretor-Geral, 

gr 
(José Carlos Simão) 

da Vini Uau 

isobel Venturo 

Subdirats ypa-Goral


